
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

em 

  

  

"Autoriza a doação de material esportivo ao Esporte 

Clube XV de Novembro", 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele san 

ciona e promulga a seguinte lei:- 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar- 

a ao Esporte Clube XV de Novembro os seguintes materiais es - 

portivos: 

I - dois conjuntos completos de uniformes; 

IT - duas bolas oficiais; 

III - duas redes; 

Iv - um saco de transporte de material esportivo; 

Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua- 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 03 de dezem 

bro de 1981. 

Ls 

DR. CLAIN FERRARI 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

     


